COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

EMENDA DE REDAGAO AO PROJETO DE LEI N° 4881 DE 2019

(DO SR. CORONEL CHRISOSTOMO)

Emenda de redagdo projeto de
lei 4881 de 2019, que altera a
Lei n° 9.847/1999 para ajuste
técnico sobre os critérios de

variagcédo de qualidade.

Dé-se nova redagdo ao § 3° do art. 13 da Lei n® 9.847/1999,

conforme segue:

“‘§ 3° A Agéncia Nacional do Petréleo, Gas Natural e
Biocombustiveis — ANP, observadas as normas técnicas aplicaveis,
podera definir critérios e parametros técnicos destinados a distinguir
variagdes normais de qualidade de situacbes que caracterizem infragcao,
levando em consideracdo fatores operacionais, ambientais e

metrologicos que possam influir nas propriedades dos combustiveis.”

JUSTIFICATIVA

Os combustiveis sdo produtos de alta volatilidade e sensibilidade
técnica, sujeitos a variagdes de densidade, teor e outras propriedades

em funcao de fatores climaticos, operacionais e logisticos.
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Por essa razéo, a fixagdo de margens legais rigidas de tolerancia
seria inadequada e poderia comprometer a precisdo técnica e a

autoridade regulatéria da ANP.

A redacdo alternativa proposta mantém a possibilidade de
avaliagcdo técnica caso a caso, preservando a autonomia da Agéncia
para definir, mediante normas especificas, critérios diferenciadores entre

variagcdes naturais e infracdes efetivas.

Com isso, evita-se inseguranga juridica, assegura-se
racionalidade cientifica e reforgca-se a credibilidade do sistema de

controle de qualidade no setor de combustiveis.
A proposta ajusta o texto para garantir seguranga técnica e

autonomia regulatéria a ANP, evitando que margens de tolerancia

fixadas em lei comprometam o rigor e a efetividade da fiscalizagao.

Sala da Comissao, de outubro de 2025.

Deputado Federal CORONEL CHRISOSTOMO

PL/RO
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